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LEI N.º 14.579 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre autorizar o Poder Executivo, que dispõe sobre 

autorizar o Poder Executivo a realizar operação de subvenção a 

favor da Companhia de Desenvolvimento Econômico de 

Rondonópolis – MT – CODER, CNPJ 03.940.848/0001-99 para 

o pagamento das obrigações trabalhistas, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E 

PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operação de subvenção a favor da Companhia 

de Desenvolvimento Econômico de Rondonópolis – MT – CODER, CNPJ 03.940.848/0001-99, 

nos termos do inciso II, do art. 6º, da Lei Complementar de nº 400, de 30 de agosto de 2022, para 

o pagamento das obrigações trabalhistas. 

 

Art. 2º A operação de subvenção será até o valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) 

mensal. 

 

Art. 3º Os repasses serão efetuados mensalmente conforme comprovações por meio de planilhas 

e solicitação que deverá ser formulada pela Companhia de Desenvolvimento Econômico de 

Rondonópolis – MT – CODER, CNPJ 03.940.848/0001-99, com as devidas justificativas. 

 

Art. 4º O Poder Executivo consignará no Plano Plurianual, nas Leis de Diretrizes Orçamentárias 

e nas Leis Orçamentárias Anuais o projeto decorrente desta Lei e respectivas dotações 

orçamentárias suficientes para garantir a concessão da subvenção para o pagamento das obrigações 

trabalhistas. 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 04 de dezembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 
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